
Na publicação do dia 07 de agosto de 2025, edição n.º 1656, páginas 24 de 25, referente 
ao Autógrafo nº 24/2025 onde se lê: 

Art. 4º. Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este 
projeto nas peças de planejamento PPA 2022-2025, LDO 2025 e LOA 2025, atualizando os 
anexos necessários para este fim.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fernão, 06 de agosto de 2025.

Josiel Candido Negrão
Presidente da Câmara

Vanderlei Cardoso
1º Secretario

Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Fernão, data supra.

Oswaldo Gutierrez Junior
Diretor Legislativo

Leia-se:



Art. 4º. Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este 
projeto nas peças de planejamento PPA 2022-2025, LDO 2025 e LOA 2025, atualizando os 
anexos necessários para este fim.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fernão, 06 de agosto de 2025.

Josiel Candido Negrão
Presidente da Câmara

Vanderlei Cardoso
1º Secretario

Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Fernão, data supra.

Oswaldo Gutierrez Junior
Diretor Legislativo


